
CÂtvlARA tvlUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José Oliveira Rosa - CEP: 86802-970 

CNPJ: 78.299.815iü001-00 

NOTA DE 
EMPENHO 

1ª VIA 
Número cio Empenho Recurso Tipo cio Empenho Categoria de Empenho 

000181/2022 1 00001 1 Anulacao I Comum 
ôrgão 01 PODER LEGISLATIVO 
Unidade 01 CAMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Dotação 01. 031. 0020. 2. 020. 3390. 39. 00. 00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIRO Conta 0004 6 
uesdooramerao 3390391999 OUTROS SERVICOS DE MANUTENCAO E CONSER Conta 00057 
FontedeRecursos 00001 Recursos do Tesouro (Descentralizados) 

Credm 00921 MONTE CARLO COMERCIAL EIRELI 
Endereço RUA PONTA GROSSA 1054. CENTRO 
OJP,J /CPF 19. 3 92. 7 85 /0001-13 [Fone 4 33033-52 66 Cidade APUCARANA 

Licit;,r~pensa por Justificativ 1t·K~r;ro jS,Jlicitação 
Contrato 

03 
Emissi~ / O 8 / 2 21Vencit~e3t1O6/22 

Valor Orçado! Saldo Anterior 
2.795.972,46 1.768.538,07 

Valor do Empenho 
1.452,50 ll.769.990,57 

Saldo ,il.tual 

Item I Quant. 1 Especificação 
01 1 ANULACAO EM RAZAO DA DISSOLUCAO DE 

CONTRATO, COMUM ENTRE AS PARTES, 
CONFORME ANEXO. 

Valor Unitário 

1.452,50 

Valor Total 

1.452,50 

Local da Entrega 

D Serviços Foram Prestados 
Declaramos que os D Materiais Foram Entregues 

Obra Executada 

Valor Lh1uido 1.452,50 

,A.utorizo o empenho da(s) despesa(s) 
acima discriminada(a). 

Orden;dor da Despesa . 
~ey Preto Godoi 

Presidente 

Leila Tivomi Hírakuri 
Contadora 

~cmo um mil quatrocentos e cinquenta e**** 

rlois rPajs ~ çinauenta centavos********** ~Dtélalo(amõs) f:,aTa o.., de,.111Jos-t1lís, que recel5ilernos; a irr,portância ele ( ) e pela qual dou(amos) plena e irrevegável quitação. 

Data __ / __ .,- _ 
Credor 

Representada pelo Cheque nº a ordem do banco. ~ 
Data __ l __ J _ 



CÂMARA MUNICIPAL DE APUCARANA 
Centro Cívico José de Oliveira Rosa, 25A - 86800-235 - Apucarana - Paraná 

fone: (43) 3420-70001 0800-6487002 I www.apucarana.pr.leg.br 

Processo Administrativo nº 02/2021 
CONTRA TO nº 03/2021 

Dissolução de Contrato, comum acordo entre as partes. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, a CÂMARA 
MUNICIPAL DE APUCARANA, pessoa jurídica de direito público interno, sediada no Centro 
Cívico José de Oliveira Rosa, 25A, na cidade de Apucarana, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ 
sob o nº 78.299.815/0001-00, neste ato representado pelo Sr. Franciley Preto Godoi "Poim", 
brasileiro, casado, residente à Rua Luiz Montanari, nº 107, Pirapó, Apucarana - Pr., portador da 
Cédula de Jdentidade nº 4.367 .751-9 SSP/PR, CPF nº 528.051.159-53, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa MONTE CARLO COMERCIAL 
EIRELI ME, CNPJ nº \9.392.785/0001-\3, situada à Rua Ponta Grossa, 1054, centro, nesta 
cidade, representada nesse ato por João Paulo de Sousa, portador do RG nº 7.337 .974-1 SSP/PR 
e CPF nº 007.346.869-00, residente à Rua Marangatu, 129, Vila Formosa, Apucarana/PR, 
doravante denominada CONTRATADA, convencionam e mutuamente estipulam o seguinte: 

Conforme conversa amigável, as partes transacionam nos seguintes termos: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: 
Ambas as partes, de comum acordo, sem culpa ou ônus para ambos, resolvem dissolver o 

vínculo contratual, oriundo do processo licitatório supra citado. 

CLÁUSULA SEGUNDA: 

Ambas as partes declaram não restar quaisquer direitos entre elas, de qualquer natureza. Não 
restando quaisquer prejuízos às partes tendo sido livremente negociado, sem mais a acrescentar. 

Apucarana, 04 d 

ARANA 

Gestora de Contratos 


